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PROJETO DE LEI N.º 013/2025 - SUBSTITUTIVO
SÚMULA: “Dispõe sobre a responsabilização financeira do agressor pelos custos decorrentes de atendimento médico prestados pelo Sistema Único de Saúde (SUS) no Município de Bituruna - Paraná às vítimas de violência contra a mulher.”
O vereador que abaixo subscreve, no uso das suas atribuições legais, submete à apreciação dos nobres edis desta Casa, o seguinte Projeto de Lei:
Art. 1º O Município de Bituruna, em conformidade com o art. 9º, §§ 4º a 6º, da Lei Federal n.º 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), apoiará e incentivará medidas administrativas destinadas ao ressarcimento, pelo agressor, dos custos efetivamente suportados com recursos próprios municipais decorrentes de atendimentos médicos, hospitalares, ambulatoriais, psicológicos e correlatos prestados às vítimas de violência contra a mulher pela rede pública municipal de saúde.

Art. 2º A responsabilização financeira prevista nesta Lei dependerá de decisão judicial transitada em julgado que reconheça a prática do ato violento e fixe o dever de indenizar, nos termos da legislação vigente.

Parágrafo único. O ressarcimento será devido apenas pelos valores efetivamente custeados com recursos próprios do Município de Bituruna, ficando excluídos os serviços financiados integral ou parcialmente por outros entes federativos.
Art. 3º Compete ao Poder Executivo Municipal, por meio de seus órgãos e secretarias competentes, regulamentar esta Lei, no prazo de até 90 (noventa) dias a contar da data de sua publicação, definindo:

I – a forma e o procedimento administrativo para cálculo e cobrança dos valores;

II – os critérios técnicos de apuração dos custos;

III – os prazos e meios de notificação do responsável;

IV – os mecanismos de controle, registro e destinação dos valores ressarcidos.

Art. 3º-A Antes da cobrança dos valores de que trata esta Lei, será instaurado procedimento administrativo próprio, garantindo-se ao agressor o direito ao contraditório e à ampla defesa, com prazo razoável para apresentação de manifestação e provas, nos termos da regulamentação do Poder Executivo.

Parágrafo único. O não pagamento dos valores apurados, após o término do processo administrativo regular, poderá ensejar a inscrição em dívida ativa e cobrança judicial, conforme a legislação aplicável.
Art. 4º O Poder Executivo poderá adotar, por meio de seus órgãos competentes, as medidas administrativas necessárias à apuração, notificação e cobrança dos valores decorrentes dos atendimentos realizados pela rede municipal de saúde, observando o devido processo administrativo e o planejamento orçamentário pertinente.
Art. 5º O Município poderá celebrar convênios, termos de cooperação ou parcerias com órgãos do Poder Judiciário, Ministério Público, Defensoria Pública, Secretaria de Estado da Saúde e demais instituições públicas, visando à efetividade e integração das ações de ressarcimento previstas nesta Lei.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões Bernardo Roveda, Bituruna- PR, 28 de outubro de 2025.

______________________________________________

CLEITON VINÍCIUS DE BASTIANI - VEREADOR
JUSTIFICATIVA – AO PL N.º 013/2025
O presente Projeto de Lei visa garantir que os custos demandados pelo município para o atendimento de vítimas de violência contra a mulher, através de dotações orçamentarias próprias e ou através do Sistema Único de Saúde (SUS), sejam devidamente ressarcidos pelo agressor, conforme previsto no art. 9°, §§ 4° a 6°, da Lei Federal n° 11.340/2006 (Lei Maria da Penha).
Tal medida fortalece as penalidades para com o agressor, preservando os recursos públicos e contribuindo para a manutenção e melhoria dos serviços prestados pelo sistema de saúde pública do município.

Ressalto que esta proposta respeita integralmente os princípios constitucionais, condicionando a cobrança à decisão judicial condenatória e ou declaração judicial de responsabilidade, garantindo o amplo direito de defesa, o princípio da inocência e o devido andamento do processo legal.
.
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